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Acusados de matar Marielle e Anderson vão responder por comércio e 

posse ilegal de armas 

 

Prefeita de Araruama é condenada por nomear mãe assessora 

 
Fonte: TJRJ 

 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Suspenso julgamento de ação que contesta uso de aeronave para 

pulverização de inseticida contra o mosquito Aedes aegypti 

 

A ação foi ajuizada pela Procuradoria-Geral da República (PGR) sob alegação de que, além de 

fazer mal à saúde da população e afetar o meio ambiente, a medida é ineficaz do ponto de vista 

científico, pois o mosquito tem hábitos domiciliares. 

 

O Plenário iniciou o julgamento em que se discute o uso de aeronaves para combate ao mosquito Aedes aegypti 

mediante aprovação de autoridades sanitárias e comprovação científica da eficácia da medida. 

 

A matéria é objeto da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5592, na qual a Procuradoria-Geral da República 

questiona o artigo 1º, parágrafo 3º, inciso IV, da Lei 13.301/2016, que dispõe sobre a adoção de medidas de vigilância 

em saúde quando verificada situação de iminente perigo à saúde pública pela presença do mosquito transmissor dos 
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 vírus da dengue, Chikungunya e Zika. O julgamento foi suspenso para aguardar os votos dos ministros Dias Toffoli e 

Celso de Mello, ausentes justificadamente à sessão. 

 

Para o Ministério Público, não há comprovação científica de que a dispersão aérea de inseticidas para combate ao 

mosquito seja eficaz, até porque o inseto tem hábitos domiciliares. Além disso, a dispersão aleatória colocaria em risco 

a saúde da população e causaria efeitos nocivos ao meio ambiente. O representante do Sindicato Nacional das 

Empresas de Aviação Agrícola, entidade admitida na ADI na qualidade de amicus curiae, defendeu a utilização de 

aeronaves para este fim, salientando que a lei estabeleceu critérios para a dispersão aérea de inseticidas, não se 

tratando de um “cheque em branco”. O advogado lembrou que países desenvolvidos, como Espanha e Estados Unidos, 

vem utilizando a técnica com êxito e sem prejuízos à saúde pública e ao meio ambiente. 

 

O voto da relatora da ADI, ministra Cármen Lúcia, é pela procedência da ação para que o dispositivo seja declarado 

inconstitucional. Ela observou que a utilização de aeronaves não constava do texto original da Medida Provisória (MP) 

712/2016 e foi incluída por emenda legislativa durante o processo de conversão da MP em lei. A ministra ressaltou que 

todos os estudos e pareceres emitidos pelos órgãos do Poder Executivo e de entidades não estatais foram unânimes 

em proclamar a ineficiência do método para o objetivo pretendido e, principalmente, as consequências maléficas do seu 

uso contra a saúde humana e o meio ambiente ecologicamente equilibrado. “Tem-se quadro, pois, de insegurança 

jurídica e potencial risco de dano ao meio ambiente e à saúde humana pela previsão normativa de controle do mosquito 

Aedes aegypti pela dispersão de produtos químicos por aeronaves”, afirmou. 

 

Divergência 

 

Segundo a votar, o ministro Alexandre de Moraes abriu divergência e manifestou-se pela improcedência da ação. 

Segundo ele, a PGR parece ter confundido o método de combate ao mosquito com eventuais utilizações da técnica de 

forma abusiva ou errônea. O ministro lembrou que, no Brasil, já foram utilizados drones para lançar insetos estéreis no 

meio ambiente como forma de conter a proliferação do vetor das doenças e que a técnica vem sendo utilizada de forma 

exitosa em países europeus e asiáticos e nos Estados Unidos. 

 

Para o ministro, a proteção à saúde pública e ao meio ambiente está assegurada no texto da lei, na medida em que a 

dispersão aérea está condicionada à aprovação das autoridades sanitárias e à comprovação científica da eficácia da 

medida. A seu ver, não se pode proibir uma técnica de combate de forma absoluta, pois se não for aprovada pelas 

autoridades sanitárias e não for eficaz cientificamente a medida não será adotada. Os ministros Marco Aurélio, Gilmar 

Mendes e Luiz Fux acompanharam o voto do ministro Alexandre de Moraes. 

 

Outras correntes 

 

Os ministros Edson Fachin, Luís Roberto Barroso e Rosa Weber julgam a ação parcialmente procedente para dar 

interpretação conforme a Constituição Federal, sem alteração no texto da lei, para que não haja dúvidas de que a norma 

deve ser interpretada em consonância com o artigo 225 e para exigir a necessidade de autorização prévia tanto da 

autoridade sanitária quanto da autoridade ambiental. Tal interpretação visa deixar claro que os critérios estabelecidos 

devem ser prévios e inafastáveis. O ministro Ricardo Lewandowski votou pela parcial procedência da ação para excluir 

do texto apenas a expressão “por meio de dispersão por aeronaves”, de modo a possibilitar a incorporação de outros 

mecanismos de controle vetorial que não o tradicional “fumacê”. 

 



 

Veja a notícia no site 

 

AP 470: Ministro defere progressão do publicitário Ramon Hollerbach para regime aberto 

 

O ministro Roberto Barroso acolheu parecer do Ministério Público Federal (MPF) e deferiu ao publicitário Ramon 

Hollerbach, condenado no julgamento da Ação Penal (AP) 470 – chamado Mensalão –, a progressão para o regime 

aberto. A decisão foi tomada na Execução Penal (EP) 5. 

 

Condenado pelos crimes de peculato, corrupção ativa, lavagem de dinheiro e evasão de divisas, o publicitário começou 

a cumprir pena de 27 anos, 4 meses e 20 dias reclusão, em regime inicial fechado, em 2013. Em abril de 2017, o relator 

acolheu pedido de progressão para o regime semiaberto. No final de 2018, mesmo ainda não tendo pago a multa 

imposta na condenação, sua defesa requereu a progressão para o regime aberto, ao argumento de que o condenado 

preenchia os requisitos previstos no artigo 112 da Lei de Execução Penal (Lei 7.210/1984) para merecer o benefício: 

ter cumprido ao menos 1/6 da pena no regime anterior e ter apresentado bom comportamento carcerário. Sustentou 

ainda que Hollerbach não tem condições de pagar a multa e que continua a trabalhar. 

 

O MPF opinou pelo deferimento do pedido, sem prejuízo da realização de diligências instrutórias para conferir a real 

impossibilidade de pagamento parcelado da multa. 

 

Deferimento 

 

Em sua decisão, o ministro Barroso concordou com o argumento da defesa relativo tempo de pena já cumprido. De 

acordo com o relator, Hollerbach obteve o direito à progressão em setembro de 2018, não tem anotação da prática de 

infração disciplinar de natureza grave e comprovou que está exercendo atividade laboral. 

 

Em relação à multa, o ministro lembrou que a sanção pecuniária é elemento essencial em matéria de criminalidade 

econômica. Lembrou, ainda, que o STF já decidiu que seu inadimplemento deliberado impede a progressão de regime. 

Contudo, no caso concreto, salientou que o condenado juntou documentos que demonstram a impossibilidade 

econômica de arcar com o valor da multa, estimada em mais de R$ 5,4 milhões em valores não atualizados. O resultado 

de diligências solicitadas pelo MPF demonstra que ele permanece com a mesma situação patrimonial que tinha quando 

progrediu do regime fechado para o semiaberto e que os bens de sua titularidade estão bloqueados judicialmente. 

Diante desse quadro, Barroso entendeu que o pedido de progressão deve ser acolhido, sem prejuízo da análise posterior 

do resultado das diligências pelo Ministério Público. 

 

Por fim, frisou que devem ser observadas as condições a serem impostas pelo Juízo responsável pela execução penal, 

tendo em vista o procedimento geral utilizado para os demais condenados que cumprem pena em Nova Lima (MG). 

 

Ministro suspende decisão que determinou novo júri para apenas um dos crimes imputados ao réu 

 

O ministro Edson Fachin suspendeu o andamento da ação penal na qual um homem condenado por homicídio tentado, 

mas absolvido da imputação de homicídio consumado pelo Tribunal do Júri de São Paulo (SP), seria submetido a novo 

julgamento apenas pelo crime do qual foi inocentado. Em julgamento de apelação, o Tribunal de Justiça de São Paulo 

(TJ-SP) determinou a realização do novo júri, marcado para o próximo dia 22/5, por considerar que o veredito absolutório 
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 foi manifestamente contrário às provas dos autos. O novo júri foi suspenso pelo ministro Fachin ao conceder liminar no 

Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 168796. 

 

 

Na madrugada de 8/5/1998, em São Paulo, E.D.R. se envolveu numa briga de trânsito com jovens que saíam de uma 

festa de aniversário. De acordo com a denúncia do Ministério Público paulista, ao fazer uma manobra de marcha ré 

 

 com sua caminhonete, E.D. atingiu uma jovem, que reclamou do ocorrido e passou a ser agredida pelo condutor. Um 

amigo intercedeu em favor da jovem e ambos correram, mas foram alcançados pelo motorista num ponto de ônibus e 

alvejados por tiros. O amigo morreu no local e a moça foi atingida, mas sobreviveu. O réu foi condenado pela tentativa 

de homicídio da jovem a quatro anos e quatro meses de reclusão em regime inicial semiaberto, mas inocentado da 

morte do amigo. 

 

Para a defesa, a decisão do TJ-SP, ao anular a condenação, viola a soberania dos vereditos do júri. Além disso, a 

decisão não poderia determinar a realização de um novo júri somente em relação a um dos crimes imputados, no caso 

o de homicídio consumado, do qual E.D. foi absolvido. Segundo os advogados, uma vez reconhecida a nulidade de 

decisão proferida pelo Conselho de Sentença, não seria possível cindir o julgamento, pois ambos os crimes se deram 

em um mesmo local, na mesma data e sob o mesmo contexto fático. A defesa pediu liminar para suspender a realização 

do novo júri e, no mérito, requer que o acórdão do TJ-SP seja anulado a fim de que seu cliente seja submetido a novo 

julgamento por todos os fatos narrados na denúncia. 

 

Em sua decisão, o ministro Edson Fachin destacou que a controvérsia que envolve a matéria é complexa e ainda não 

está pacificada. “Embora a tradicional jurisprudência do STF aponte para a compatibilidade entre o princípio da 

soberania dos vereditos e o juízo anulatório empreendido pelo Tribunal de Justiça em caso de decisões proferidas pelo 

Júri reputadas como manifestamente contrárias à prova dos autos, é certo que a questão está longe de se encontrar 

pacificada no âmbito doutrinário e jurisprudencial”, afirmou o relator. 

 

O ministro citou recente decisão da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em que, por apertada maioria, 

os ministros entenderam que a absolvição do réu pelos jurados com base no artigo 483, inciso III, do Código de Processo 

Penal (CPP), ainda que por clemência, não constitui decisão absoluta e irrevogável, podendo o Tribunal cassá-la quando 

ficar demonstrada a total dissociação da conclusão dos jurados com as provas apresentadas em plenário. De acordo 

com o CPP, o Conselho de Sentença será questionado sobre matéria de fato e se o acusado deve ser absolvido. Os 

quesitos devem ser formulados na seguinte ordem, indagando sobre: a materialidade do fato, a autoria ou participação, 

se o acusado deve ser absolvido, se existe causa de diminuição de pena alegada pela defesa e se há circunstância 

qualificadora ou causa de aumento de pena reconhecidas na pronúncia ou em decisões posteriores que julgaram 

admissível a acusação. 

 

Fachin também observou que a discussão sobre a questão exige análise mais detida também no STF, destacando 

entendimentos já expostos pelos ministros Celso de Mello, Gilmar Mendes e Joaquim Barbosa (aposentado) em que 

discutiram a questão relacionada ao poder de revisão dos tribunais de apelação versus a soberania dos vereditos do 

júri, além de recentes julgados da Primeira Turma do STF em sentido diverso à tradicional compreensão do tema (HC 

126516 e RHC 122497). No caso em questão, ao deferir a liminar, o ministro Fachin também considerou relevantes os 

argumentos de que também haveria ilegalidade na determinação que desconstituiu apenas parcialmente o veredito. 

 



 

 Além da possibilidade de haver tumulto processual, a defesa alegou que o réu já iniciaria o julgamento com a pecha de 

condenado, o que poderia condicionar a decisão dos jurados. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

Comprador pode ser informado sobre pagamento de taxa de corretagem no dia da assinatura do contrato 

Por unanimidade, a Quarta Turma fixou o entendimento de que o comprador de imóvel não precisa ser informado da 

obrigação de pagar pelos serviços de corretagem antes da data da celebração do contrato. 

Segundo o colegiado, o Código de Defesa do Consumidor (CDC) e o Recurso Repetitivo 1.599.511, julgado pela 

Segunda Seção do STJ (Tema 938), apenas exigem que haja clareza nessa informação, mas não determinam um prazo 

prévio. 

O caso julgado diz respeito a um consumidor que, no dia da assinatura do contrato de compra e venda, foi informado 

de que seria ele o responsável por pagar a taxa de corretagem. Na ação, o comprador do imóvel alegou que a cobrança 

seria ilegal e abusiva, e que não teve a possibilidade de recusar o pagamento. 

Em primeira instância, o juiz condenou a corretora a devolver ao comprador cerca de R$ 8,6 mil referentes à comissão. 

O Tribunal de Justiça de São Paulo manteve a sentença por entender que o fato de o autor ser informado da 

transferência da obrigação apenas no momento da celebração do compromisso violou o dever de comunicação prévia. 

Direito do consumidor 

No recurso ao STJ, a corretora apontou violação dos artigos 927, 985 e 1.040 do Código de Processo Civil e do artigo 

396 do Código Civil. A recorrente afirmou que é da responsabilidade do comprador o pagamento da comissão, já que 

ele foi devidamente cientificado, não sendo necessário informá-lo em data anterior à assinatura do contrato. 

A relatora do recurso especial, ministra Isabel Gallotti, destacou que a prestação de todas as informações adequadas 

sobre os produtos e serviços é um dever imposto ao fornecedor e um direito do consumidor. Contudo, afirmou que, 

nesse caso, o consumidor não foi lesado. 

De acordo com a relatora, os parâmetros fixados pelo CDC e o entendimento do STJ no REsp 1.599.511 validam a 

transferência do pagamento das taxas de corretagem para o comprador. Os artigos 6º, 31, 46 e 52 do CDC – 

acrescentou – determinam que esteja especificado o preço total da unidade imobiliária, com destaque do valor da 

comissão de corretagem. 

Irrelevante 

Para a ministra, porém, é irrelevante a coincidência nas datas da comunicação sobre a transferência da taxa e da 

celebração do contrato. A única exigência, sublinhou, é que o comprador seja informado, independentemente do dia. 
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Segundo ela, a exigência de que seja “previamente informado o preço total da aquisição da unidade autônoma” – 

conforme consta da tese do recurso repetitivo – “não significa que a data de assinatura do documento em que 

especificados os valores do preço total da unidade imobiliária, com destaque para o valor da comissão e demais 

encargos, tenha que ser dia diverso, anterior ao dia da assinatura da compra e venda”. 

“Nada obsta seja no mesmo dia da celebração do contrato, quando, ciente da exigência, o consumidor pode desistir de 

realizar o negócio se não concordar com os termos propostos pelo vendedor”, concluiu a ministra ao dar provimento ao 

recurso da corretora. 

Leia o acórdão. 

 

Veja a notícia no site 

 

Terceira Turma fixa teses sobre técnica de ampliação do colegiado prevista no artigo 942 do novo CPC 

 

A data da proclamação do resultado do julgamento não unânime é que define a incidência da técnica de ampliação do 

colegiado prevista no artigo 942 do Código de Processo Civil de 2015 (CPC/2015). 

 

A tese foi fixada pela Terceira Turma ao analisar recurso especial interposto por empresa do ramo alimentício contra 

decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que, por maioria, manteve a sentença de improcedência de uma 

demanda envolvendo direito de marca. 

 

O julgamento da apelação teve início em 16/3/2016, foi suspenso por pedido de vista e prosseguiu em 6/4/2016, data 

em que foi inaugurada a divergência e proclamou-se o resultado, ficando vencido o desembargador divergente. 

 

A empresa autora interpôs o recurso especial alegando que o julgamento foi concluído já sob o CPC/2015, que entrou 

em vigor em 18/3/2016, e que por isso a 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial do TJSP deveria ter observado 

o rito do artigo 942 do novo código. 

 

Técnica de julgamento 

 

O ministro Villas Bôas Cueva, cujo voto prevaleceu na Terceira Turma, destacou que o artigo 942 não criou uma nova 

espécie recursal, mas, sim, uma técnica de julgamento “a ser aplicada de ofício, independentemente de requerimento 

das partes, com o objetivo de aprofundar a discussão a respeito da controvérsia fática ou jurídica sobre a qual houve 

dissidência”. 

 

O dispositivo, de acordo com o ministro, é de observância obrigatória pelo órgão julgador, e sua aplicabilidade “só se 

manifesta de forma concreta no momento imediatamente após a colheita dos votos e a constatação do resultado não 

unânime, porém anterior ao ato processual formal seguinte, qual seja, a publicação do acórdão”. 

 

Conforme esclareceu o ministro, “tendo em vista que não se trata de recurso – nem mesmo de recurso de ofício, como 

a remessa necessária –, a aplicação da técnica ocorre em momento anterior à conclusão do julgamento colegiado, ou 
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 seja, a ampliação da colegialidade faz parte do iter procedimental do próprio julgamento, não havendo resultado 

definitivo, nem lavratura de acórdão parcial, antes de a causa ser devidamente apreciada pelo colegiado ampliado”. 

 

Citando o acórdão proferido pela Terceira Turma no REsp 1.720.309, de relatoria da ministra Nancy Andrighi, Villas 

Bôas Cueva destacou que “existe uma diferença ontológica substancial entre a técnica de ampliação de julgamento e 

os extintos embargos infringentes, que torna os critérios ordinários de interpretação da lei processual no tempo 

 

 insuficientes para melhor solucionar a controvérsia de direito intertemporal criada com o advento do artigo 942 do 

CPC/2015”.   

 

Natureza peculiar 

 

No caso dos julgamentos pendentes de conclusão à época da entrada em vigor do CPC/2015 e cujo resultado foi 

proclamado já sob o novo regramento, o ministro afirmou que a incidência imediata do artigo 942 configura uma exceção 

à teoria do isolamento dos atos processuais, que se justifica por dois motivos: “(a) a natureza jurídica peculiar da técnica 

de ampliação do colegiado prevista no artigo 942 do CPC/2015, e (b) o fato de que o julgamento em órgãos colegiados 

é ato de formação complexa que se aperfeiçoa apenas com a proclamação do resultado, inexistindo situação jurídica 

consolidada ou direito adquirido de qualquer das partes a determinado regime recursal que impeça a aplicação imediata 

da regra processual em tela, a partir de sua entrada em vigência, respeitados os atos já praticados sob a legislação 

anterior”. 

 

Diante disso, afirmou que “o marco temporal para aferir a incidência do artigo 942, caput, do CPC/2015 deve ser a data 

da proclamação do resultado não unânime da apelação”, por se tratar do critério mais apropriado em termos de 

segurança jurídica e de respeito aos interesses jurídicos envolvidos, inclusive por motivos de coerência e isonomia. O 

ministro fez referência, ainda, a entendimento da doutrina especializada no mesmo sentido. 

 

Marcos temporais  

 

Duas importantes premissas foram estabelecidas no julgamento do recurso especial com relação a conflitos 

intertemporais. A primeira é que, se a conclusão do julgamento ocorreu antes de 18/03/2016, mas o acórdão foi 

publicado após essa data, “haverá excepcional ultratividade do CPC/1973, devendo ser concedida à parte a 

possibilidade de oposição de embargos infringentes, observados todos os demais requisitos cabíveis”, conforme o 

precedente fixado no REsp 1.720.309. 

 

A segunda é que, “quando a proclamação do resultado do julgamento não unânime ocorrer a partir de 18/3/2016, deve 

ser observado o disposto no artigo 942 do CPC/2015, a ser aplicado de ofício pelo órgão julgador”. 

 

Desnecessidade de reforma 

 

Na esteira do voto do ministro Villas Bôas Cueva, a Terceira Turma reafirmou o entendimento que prevaleceu no 

julgamento do REsp 1.771.815, de relatoria do ministro Villas Bôas Cueva, e do REsp 1.733.820, de relatoria do ministro 

Luis Felipe Salomão, no sentido da desnecessidade de reforma da sentença de mérito para incidência da técnica do 

artigo 942 quando se tratar de julgamento não unânime de apelação. 

 



 

Para a turma, a exigência de reforma do mérito se dá apenas nos casos de agravo de instrumento e de rescisão da 

sentença na ação rescisória, conforme o parágrafo 3º, incisos I e II, do artigo 942. 

 

“A nova técnica é de observância automática e obrigatória sempre que o resultado da apelação for não unânime e não 

apenas quando ocorrer a reforma de sentença de mérito, tendo em vista a literalidade do artigo 942 do CPC/2015, 

caput, que não estabelece nenhuma restrição semelhante ao regime dos extintos embargos infringentes, determinando 

 

 

 somente que, ‘quando o resultado da apelação for não unânime’, o julgamento prosseguirá com o colegiado estendido”, 

concluiu Villas Bôas Cueva. 

 

Acompanhando o voto-vista do ministro Villas Bôas Cueva, a Terceira Turma deu provimento ao recurso especial para 

declarar a nulidade do acórdão recorrido e determinar o retorno dos autos ao tribunal de origem para novo julgamento, 

ficando prejudicada a análise das questões relacionadas com a controvérsia de direito marcário. 

 

Leia o acórdão. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Tribunais divulgam balanço da 1ª Semana Justiça pela Paz em Casa do ano 

 

Efetividade no combate à corrupção exige cooperação, diz corregedor 

 

Por mais eficiência, CNJ implantará gestão por competências 

 

Fonte: CNJ 
                   

 

                

JULGADOS INDICADOS 

 
0135107-81.2018.8.19.0001 

Relª. Desª. Natacha Nascimento Gomes Tostes Gonçalves de Oliveira 

j. 04.04.2019 e p. 05.04.2019  
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Apelação. Ação Revisional. Pessoa Jurídica. Alegação de vinculação de contas a empréstimo sem fornecer cópia do 

contrato e cobrança indevida de juros, multas sobre juros, tarifas, seguros e despesas. O juiz determinou a devolução 

em dobro da Taxa de Contratação, no valor total de R$ 3.200,00 e fixou sucumbência recíproca. Apelo do banco sob 

os argumentos previsão contratual de cobrança da Tarifa de Contratação, bem como há autorização pela Lei 4.595/64 

e pelas Resoluções nº 2.303/96, 2.878/01 e 3.518/07 do Banco Central do Brasil, conformidade com a jurisprudência 

do STJ (RESP Repetitivo 1.251.331/RS). Impugna a devolução em dobro e destaca que a jurisprudência do STJ é no 

sentido de que a devolução em dobro dos valores pagos pelo consumidor somente é possível quando demonstrada a 

má fé do credor.  

 

Tarifa de contratação: natureza jurídica de tarifa de cadastro. Existência de prévio relacionamento. Abusividade da 

cobrança. Validade somente quanto do início do relacionamento, conforme decidido pelo STJ no RESP Repetitivo 

1.251.331/RS. 

 

Devolução em dobro mantida, posto que desde 2014 há tese a respeito da matéria. Ausência de engano justificável, 

posto que os contratos foram firmados em 2017.  

 

Recurso Desprovido. 

Íntegra do Acórdão 

 
Fonte: EJURIS                                  

                                  
                                                                   

 
 
                           

PORTAL DO CONHECIMENTO 

 
Inconstitucionalidades Indicadas 

 

Atualizamos a Página de Inconstitucionalidades Indicadas no Portal do Conhecimento para divulgar os processos abaixo 

relacionados (art. 103, caput e parágrafo 1º e 109 do REGITJRJ e art. 28, parágrafo único da Lei nº 9.868/1999). 

 

 0000784-45.2018.8.19.0000 - DES. TERESA ANDRADE 

Legislação: Lei municipal nº 7.615, de 21 de dezembro de 2017, do Município de Petrópolis. 

Assunto: VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 5º, 77, 196 E 214 DA CERJ. TRIBUTÁRIO. LEI QUE AUTORIZOU A 

PREFEITURA A REALIZAR A ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS CRÉDITOS FISCAIS, DO VALOR VENAL E DA 

UNIDADE FISCAL MUNICIPAL EM ÍNDICE CORRESPONDENTE AO IPCA ACUMULADO NOS ANOS DE 2011 A 

2017. 

Ofício nº 156/2019 - SETOE-SECIV 

 

 0047458-18.2017.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO PEREIRA NUNES 

Legislação: Lei Orgânica do Município de Teresópolis, artigo 99, § 6º, com a redação dada pela Emenda à Lei Orgânica 

nº 005/2017. 
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Assunto: EMENDA A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE TERESÓPOLIS QUE DETERMINA PRÉVIA ANÁLISE E 

AUTORIZAÇÃO PELA CÂMARA MUNICIPAL DE EDITAIS PARA CONCESSÃO, PRIVATIZAÇÃO OU 

TERCEIRIZAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS. 

Ofício nº 147/2019 - SETOE-SECIV 

 
Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 
 

 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

mailto:sedif@tjrj.jus.br

